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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Administração, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, estabelecida na Rua Três Lagoas, n° 
1231, Vila Palmira, Campo Grande/MS, CEP 79112-410, (CNPJ 10.144.274/0001-08), para que no prazo de 05 dias úteis, apresente justificativa 
do motivo pelo não atendimento da solicitação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Aquidauana, realizadas 
através da Autorização de Fornecimento (AF) e Empenho, referente a Ata de Registro de Preços nº 011/2022 (ARP 011/22) - Pregão Presencial n 
º 001/2022 – Processo Administrativo nº 005/2022, sendo que as AF’s foram enviada via e-mail informado pela empresa.  

Referente às AF 89/2023 e AF 90/2023– solicitadas e enviadas pela Secretaria Municipal de Administração no dia 01 de fevereiro de 2023, 
reiterada nos dias 02 de março de 2023 e 17 de março de 2023, onde solicitamos informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, 
podendo ser aplicado todas as penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação previstas na Ata de Registro de Preços 
nº 011/2022. 

Outrossim, informamos que até a presente data não houve retorno da empresa quanto a entrega das solicitações e não recebemos quaisquer dos 
itens constantes das Autorizações de Fornecimento mencionadas acima e que o prazo de entrega conforme prevê o edital é de até 10 (dez) dias 
úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções de: multa moratória de 0,5% por dia de atraso (inciso I cláusula 9.3 da 
ARP 011/22), multa de 20% sobre o valor correspondente a parte não cumprida (inciso II, cláusula 9.4 da ARP 011/22), suspensão por até 5(cinco) 
anos de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública Municipal, Estadual e/ou Federal (inciso III da Cláusula 
9.4 da ARP 011/22) e declarar a empresa inidônea (inciso IV da cláusula 9.4 da ARP 011/22). 

Aquidauana/MS, 28 de março de 2023. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 011/2022 

 Denilson Carlos da Silva  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 011/2022  

NOTIFICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Administração, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, estabelecida na Rua Presidente Nilo 
Peçanha, n° 461, Vila Almeida, na cidade de Campo Grande - MS, CEP 79112-410, (CNPJ 10.144.274/0001-08), para que no prazo de 05 dias 
úteis, apresente justificativa do motivo pelo não atendimento da solicitação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, realizadas através da Autorização de Fornecimento (AF) e Empenho, referente a Ata de Registro de Preços nº 057/2022 (ARP 
057/22) - Pregão Eletrônico n º 034/2022 – Processo Administrativo nº 256/2022, sendo que as AF’s foram enviada via e-mail informado pela 
empresa.  

Referente à AF 151/2023 – solicitada e enviada pela Secretaria Municipal de Administração no dia 06 de fevereiro de 2023, reiterada nos dias 02 
de março de 2023 e 17 de março de 2023, onde solicitamos informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, podendo ser aplicado 
todas as penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação previstas no Decreto Municipal n° 067/2022. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
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Referente à AF 170/2023 – solicitada e enviada pela Secretaria Municipal de Administração no dia 13 de fevereiro de 2023, reiterada nos dias 02 
de março de 2023 e 17 de março de 2023, onde solicitamos informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, podendo ser aplicado 
todas as penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação previstas no Decreto Municipal n° 067/2022. 

Outrossim, informamos que até a presente data não houve retorno da empresa quanto a entrega das solicitações e não recebemos quaisquer dos 
itens constantes das Autorizações de Fornecimento mencionadas acima e que o prazo de entrega conforme prevê o edital é de até 7 (sete) dias 
úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções conforme previstas no Decreto Municipal n° 067/2022 de: multa na forma 
prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022), suspensão temporário para participar de licitação e assinar 
contratos com o Município por prazo não superior a 2(dois) anos (inciso III, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022) e declarar a empresa 
inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 27 de março de 2023. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 057/2022 

 Verônica Torres Ribeiro  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 057/2022  

NOTIFICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Administração, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, estabelecida na Rua Presidente Nilo 
Peçanha, n° 461, Vila Almeida, na cidade de Campo Grande - MS, CEP 79112-410, (CNPJ 10.144.274/0001-08), para que no prazo de 05 dias 
úteis, apresente justificativa do motivo pelo não atendimento da solicitação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, realizadas através da Autorização de Fornecimento (AF) e Empenho, referente a Ata de Registro de Preços nº 005/2023 (ARP 
005/23) - Pregão Presencial n º 045/2022 – Processo Administrativo nº 350/2022, sendo que as AF’s foram enviada via e-mail informado pela 
empresa.  

Referente à AF 428/2023 – solicitada e enviada pela Secretaria Municipal de Administração no dia 02 de março de 2023 e reiterada no dia 17 de 
março de 2023, onde solicitamos informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, podendo ser aplicado todas as penalidades como 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratação previstas no Decreto Municipal n° 067/2022. 

Outrossim, informamos que até a presente data não houve retorno da empresa quanto a entrega das solicitações e não recebemos quaisquer dos 
itens constantes das Autorizações de Fornecimento mencionadas acima e que o prazo de entrega conforme prevê o edital é de até 5 (cinco) dias 
úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções conforme previstas no Decreto Municipal n° 067/2022 de: multa na forma 
prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022), suspensão temporário para participar de licitação e assinar 
contratos com o Município por prazo não superior a 2(dois) anos (inciso III, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022) e declarar a empresa 
inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 28 de março de 2023. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 005/2023 

 Verônica Torres Ribeiro  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 005/2023  

mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
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LEIS 

LEI ORDINÁRIA N. º 2.829/2023 

“TRANSFORMA ÁREA RURAL EM ÁREA DE EXPANSÃO URBANA NO MUNÍCIPIO DE AQUIDAUANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
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Art. 1.º - Os imóveis rurais, registrados sob as matrículas n.º 20.150 e n.º 9.741, do Cartório do 1.º Ofício Registro de Imóveis da 1.ª Circunscrição 
da Comarca de Aquidauana, de propriedade de Espólio de Adelson Moreira de Oliveira, Fernando Luiz Claudino de Oliveira Junior e Antônio Cesar 
Moreira de Oliveira, todos localizados no Distrito de Piraputanga, neste Município, sendo que a matrícula n.º 20.150 corresponde a área de 
14ha7350m2 e a matrícula n.º 9.741, corresponde a área de 15ha500m2, passam a sere considerados como Área de Expansão Urbana. 

Art. 2.º - Os proprietários e/ou incorporadores das respectivas áreas, deverão apresentar o projeto de parcelamento das mesmas, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da vigência desta Lei, sob pena de caducidade do direito de parcelamento. 

Parágrafo único - A presente Lei restará revogada, perdendo a sua eficácia, caso decorrido o prazo estabelecido no “caput” deste artigo, sem que 
os projetos de parcelamentos venham a ser devidamente protocolados juntos à Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE MARÇO DE 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.830/2023 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.117/2009 DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O art. 2.º, da Lei Municipal nº 2.117/2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2.º - O Município a fim de poder dar cumprimento as obrigações estipuladas no Termo de Cooperação ficam autorizado a contratar e ceder à 
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Mato Grosso do Sul, 01(um) médico veterinário, para prestar serviços 
exclusivamente para execução, fiscalização e acompanhamento dos serviços técnicos programados. 

Parágrafo único – Considerando que a atividade de inspeção é de excepcional interesse público, vinculada à necessidade emergencial 
devidamente justificada, a contatação do servidor de que trata o caput do referido artigo, deverá ser através de processo seletivo simplificado. 

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o art. 2º da Lei nº 
2.117/2009, de 18 de setembro de 2009. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE MARÇO DE 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Jurídico do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.831/2023 

“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA NO ÂMBITO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, EM TODAS AS SUAS ETAPAS E MODALIDADES, NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituída a Política Municipal de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva, em todas as etapas e modalidades nas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. 

 
Art. 2.º - Entende-se por educação inclusiva a abordagem mais ampla das dificuldades educativas das crianças e estudantes, centrada na 
organização, desenvolvimento e implementação de currículos visando a aprendizagem de todos. 

§ 1.º - A Educação Especial, como modalidade transversal a todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, é parte integrante 
da educação regular, devendo ser prevista no projeto político-pedagógico da unidade escolar; 

§ 2.º - O Sistema Municipal de Ensino, por meio de seu órgão responsável, viabilizará recursos e serviços educacionais especiais para 
sustentação do processo de construção da educação inclusiva, em prol da Rede Municipal de Ensino; 

§ 3.º - A oferta da Educação Especial de que trata o § 2º se dará por meio do atendimento da equipe multidisciplinar e do atendimento nas salas 
de recursos multifuncionais; 

§ 4.º - O atendimento a esses estudantes terá início na educação infantil, assegurando-lhes os serviços de Educação Especial, quando se 
evidencie a necessidade, mediante avaliação e interação com a família e a comunidade. 

Art. 3.º - Para fins de aplicação desta Lei consideram-se como público da Educação Especial aquelas (es) crianças/estudantes que durante o 
processo educacional demonstrem: 

I – dificuldades acentuadas de aprendizagem, ou limitações no processo de desenvolvimento, que dificultem o acompanhamento das atividades 
curriculares, compreendidas em dois grupos, quanto as condições, disfunções, limitações ou deficiências: 
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a) – dificuldades de comunicação e sinalização, com diferenças dos demais estudantes, necessitando de adaptações curriculares, com utilização 
de linguagem e códigos aplicáveis; 

b) – altas habilidades/superdotação, grande facilidade de aprendizagem que os leve a dominar rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes. 

Art. 4.º - Para o atendimento educacional aos estudantes que apresentam altas habilidades/superdotação, previsto no artigo anterior, é 
necessário: 

I – organizar os procedimentos de avaliação pedagógica e psicológica de estudantes com características de altas habilidades/superdotação; 

II – prever a possibilidade de matrícula do estudante na etapa de ensino compatível com seu desempenho escolar, levando em conta, igualmente, 
sua maturidade socioemocional; 

III – cumprir a legislação no que se refere: 

a) ao atendimento suplementar para aprofundar e/ou enriquecer o currículo; 

b) a aceleração/avanço regulamentados pelo Sistema Municipal de Ensino permitindo inclusive a conclusão da Educação Básica em menor tempo; 

c) registro do procedimento adotado em ata da instituição de ensino e no prontuário do estudante. 

IV – incluir no histórico escolar as especificações cabíveis; 

V – incluir o atendimento educacional ao superdotado nas propostas pedagógicas e regimento escolar, inclusive por meio de convênios com 
instituições de ensino superior e outros segmentos da comunidade. 

Art. 5.º - As instituições da Rede Municipal de Ensino viabilizarão a inclusão dos estudantes com público da Educação Especial em classes 
comuns do ensino regular, em qualquer etapa ou modalidade da Educação básica, conforme critérios estabelecidos em sua proposta pedagógica 
e seu regimento escolar. 

Parágrafo único. No atendimento de estudantes público da Educação Especial em classes comuns do ensino regular, serão atendidos no máximo 
três estudantes com a mesma deficiência. 

Art. 6.º - A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva tem como objetivo assegurar a inclusão escolar de 
crianças/estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, orientando os sistemas de ensino 
e estabelecendo normas para funcionamento de suas escolas, a fim de que tenha as suficientes condições para elaborar seu projeto político 
pedagógico. 

§ 1.º - Em se tratando da formação de professores, conforme previsto na LDB - art. 59, inciso III, os sistemas de ensino devem assegurar aos 
educandos com necessidades especiais, professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento especializado, 
bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns. 

§ 2.º - São considerados profissionais de apoio capacitados para atuar em classes comum com crianças/estudantes público alvo da educação 
especial aqueles que comprovem formação de nível médio (magistério) e/ou normal médio, através de cadastro, entrevista e/ou processo seletivo, 
realizado pelo setor competente da Educação, e que desenvolva competências e valores para: 

 I - Perceber as necessidades educacionais especiais dos alunos e valorizar a educação inclusiva; 

II - Avaliar continuamente a eficácia do processo educativo para o atendimento de necessidades educacionais especiais; 

III - Atuar em equipe, inclusive com professores especializados em educação especial; 

IV - Auxiliar a condução da ação pedagógica nas diferentes áreas de conhecimento de modo adequado às necessidades especiais de 
aprendizagem; 

V - Exercer atividades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atuar em todas as atividades nas quais se fizer 
necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino. 

§ 3.º - São considerados professores especializados em educação especial aqueles que desenvolveram competências para identificar as 
necessidades educacionais especiais para definir, implementar, liderar e apoiar a implementação de estratégias de flexibilização, adaptação 
curricular, procedimentos didáticos pedagógicos e práticas alternativas, adequados aos atendimentos das mesmas, bem como trabalhar em 
equipe, assistindo o professor de classe comum nas práticas que são necessárias para promover a inclusão dos alunos com necessidades 
educacionais especiais. 

§ 4.º - Os professores especializados em educação especial deverão comprovar: 

I - Formação em pedagogia e especialização em educação inclusiva e/ou educação especial; 

II - Complementação de estudos ou pós-graduação em áreas específicas da educação especial, posterior à licenciatura nas diferentes áreas de 
conhecimentos, para atuação nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio. 

Art. 7.º - Os serviços de apoio pedagógico especializado ocorrem no espaço escolar e envolvem professores e técnicos com diferentes funções: 

I – Classes comuns: serviços efetivados pelo trabalho da equipe pedagógica, abrangendo professores das classes comuns e da educação 
especial, podendo contar, também, com apoio de outros profissionais; 

II – Sala de recursos multifuncionais: de natureza pedagógica, cujo trabalho é feito por professores especializados em educação inclusiva e/ou 
educação especial, a qual suplementa, no caso dos superdotados e complementa para os demais estudantes com deficiência; 

III – Itinerância: trabalho de orientação e supervisão pedagógica desenvolvida por professores capacitados e/ou especializados, os quais fazem 
visitas periódicas às escolas para trabalharem com os estudantes e os professores da classe comum do ensino regular; 

IV – Professores intérpretes/instrutores de Libras e Braille: são profissionais capacitados e/ou especializados para apoiar estudantes surdos, 
surdo-cegos, cegos e outros que apresentam sérios comprometimentos de comunicação e sinalização. 
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Art. 8.º - A Secretaria Municipal de Educação deve ampliar a oferta do Atendimento Educacional Especializado, por meio das Salas de Recursos 
Multifuncionais da rede regular de ensino, sendo que: 

 
I - as salas de recursos multifuncionais são ambientes dotados de equipamentos, mobiliários, materiais didáticos e pedagógicos para oferta do 
Atendimento Educacional Especializado; 

II - a jornada de trabalho do professor que atua na Sala de Recursos deve assegurar o acompanhamento ao público-alvo da Educação Especial 
em seu turno e contraturno; 

 
III - caberá ao setor específico da Secretaria Municipal de Educação regulamentar a ampliação da jornada de trabalho para o professor da Sala de 
Recursos Multifuncionais. 

§ 1.º - Para atuar na sala de recursos multifuncionais os profissionais deverão ter formação compatível com a especificidade de sua atuação e em 
consonância com a legislação vigente. 

§ 2.º - O tradutor e intérprete de Língua brasileira de Sinais, de códigos diversos e o guia intérprete deverão ter a formação e ou certificação 
próprias para a atuação. 

§ 3.º - Os profissionais de apoio deverão ter sua atuação condicionada a capacitação específica. 

 
Art. 9.º - Caberá ao setor competente da Secretaria Municipal de Educação, implementar as Políticas Públicas da Educação Especial na 
perspectiva inclusiva estabelecidas na forma desta Lei. 

Art. 10 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por contas de dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessárias. 

Art. 11 – O Poder Executivo regulamentará a presente lei em 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE MARÇO DE 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LICITAÇÕES 

 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 69/2023 - PREGÃO ELETRONICO N. º 14/2023 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 12 de abril de 2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Aquisição futura de 03 (três) tratores cortadores de grama, tipo zero, a gasolina, para limpeza de terreno coberto por vegetação rasteira e 
gramínea, no município de Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto a CPL, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na 
Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 28 de março de 2023. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e contratos.  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 71/2023 - PREGÃO ELETRONICO N. º 16/2023 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 14 de abril de 2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

Objeto: Aquisição de Patrulhas Mecanizadas, Convênio MAPA nº 884276/2019, Município de Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto a CPL, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na 
Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 28 de março de 2023. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e contratos.  

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.gov.br/compras
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 55/2023 

O Secretário Municipal de Cultura de Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 55/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Isac Luiz Gomes, CPF nº 710.110.641-20 para exercer a 
função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 27 de março de 2023 

__________________________ 
Youssef Saliba 
Gestor do Contrato 
Ciente: 

__________________________ 
Isac Luiz Gomes  
Fiscal do Contrato 

HOMOLOGAÇÕES 
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EXTRATOS 

ANULAÇÃO DE NOTA DE EMPENHO Nº 004/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 23/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2022 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Contratada: INEURO – MS S/S 

OBJETO: SERVIÇO DE CIRURGIA COM URGÊNCIA DE IMPLANTE DE DIVERSOR DE FLUXO DA CARÓTIDA INTERNA DIREITA, POIS O 
TRATAMENTO ESTA INDICADO DEVIDO AO RISCO DE RUPTURA COM SEQUELAS E RISCO DE MORTE. CONFORME ART. 24 INCISO IV 
DA LEI 8.666/93. 

VALOR: R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.107.3.3.90.91.00.00.00.00.00.00.00.00 (188) 

DATA DA ANULAÇÃO DO EMPENHO: 24/03/2023. 
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ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

  Patricia Patussi Nascimento Panachuki –Sec Mun de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 27 de março de 2023.  

EXTRATO DO QUINTO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2019 

CELEBRADO EM: 22.03.2023 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATADO(A): SR. IVONEI DAHMER 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO CONSTANTES NAS CLÁUSULA TERCEIRA DO 
CONTRATO ORIGINÁRIO DE LOCAÇÃO N° 002/2019.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°003/2021 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. IVONEI DAHMER 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: FLÁVIO RICARDO DA SILVA-ME 

OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades em comemoração ao DIA DO ÍNDIO - 
2023, no Município de Aquidauana/MS, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do 
presente contrato. 

VALOR: R$ 6.915,00 (seis mil, novecentos e quinze reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000046 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados dia 27/03/2023 até 26/03/2024 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes 

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, FLAVIO RICARDO ATIGAS – ME, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes, Renata Camilo do Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades em comemoração ao DIA DO ÍNDIO - 
2023, no Município de Aquidauana/MS, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do 
presente contrato. 

VALOR: R$ 4.572,50 (Quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000046 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados dia 27/03/2023 até 26/03/2024 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes 

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes, Renata Camilo 
do Nascimento. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: IVAN MATSUNAGA EIRELI 

OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades em comemoração ao DIA DO ÍNDIO - 
2023, no Município de Aquidauana/MS, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do 
presente contrato. 

VALOR: R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000046 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados dia 27/03/2023 até 26/03/2024 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes 

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, IVAN MATSUNAGA EIRELI, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes, Renata Camilo do Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: BMZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI  

OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades em comemoração ao DIA DO ÍNDIO - 
2023, no Município de Aquidauana/MS, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do 
presente contrato. 

VALOR: R$ 7.649,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000046 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados dia 27/03/2023 até 26/03/2024 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes 

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro BMZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes, 
Renata Camilo do Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: L.SANTI 

OBJETO: Constitui o objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades em comemoração ao DIA DO ÍNDIO - 
2023, no Município de Aquidauana/MS, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do 
presente contrato. 

VALOR: R$ 188.588,50 (cento e oitenta e oito mil, quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.075 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000046 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados dia 27/03/2023 até 26/03/2024 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes 

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, L.SANTI, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes, Renata Camilo do Nascimento. 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2023 

Processo de inexigibilidade de Chamamento 001/2023. Termo de Colaboração n° 001/2023. 

Partes: Prefeitura Municipal de Aquidauana, CNPJ n° 03.452.299/0001-09 e Associação Pestalozzi de Aquidauana, CNPJ n° 15.465.305/0001-46. 

Objeto: Colaborar com recurso financeiro para construção do Centro de Equoterapia, afim de promover a reabilitação da pessoa com deficiência, 
desenvolvidos pela entidade. 

Fundamentação Legal: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2.014, Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual  

VALOR: R$ 251.815,84 (duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos). 

FORMA DE TRASNFERÊNCIA: parcela única no valor de R$ 251.815,84 (duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e 
quatro centavos). 

DOTAÇÃO: 

ÓRGÃO: 19 – Secretária Municipal de Saúde e Saneamento  

UNIDADE: 19.02 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

FUNCIONAL: 10.302.0213 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.147 – Convênio com as entidades hospitalares e prestadores de serviços. 

ELEMENTO: .3.50.43.00.00.00.00.0.1.500 (0500) – Subvenções sociais 

ÓRGÃO: 20 – Secretária Municipal de Assistência Social 

UNIDADE: 20.04 – Fundo Munic. dos Direitos da Criança e do Adolescente 

FUNCIONAL: 08.243.0219 – Assistência à Criança e ao Adolescente  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.065 – Manutenção e Operacion. do FMCAD 

ELEMENTO: .3.50.43.00.00.00.00.0.1.899 (0899) – Subvenções sociais 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023. 

ASSINAM: 

Odilon Ferraz Alves de Oliveira – Prefeito Municipal 

Patricia Patussi Nascimento Panachuk – Secretária Mun. de Saúde e Saneamento 

Josilene Rodrigues Rosa - Secretária Municipal de Assistência Social 

Nelson Scaff – Presidente da Associação Pestalozzi de Aquidauana. 
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EDITAIS 

EDITAL/SEMED Nº 04/2023 

A Secretária Municipal de Educação de Aquidauana no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Edital nº 03/2023, de 16/03/2023, 
torna público para conhecimento dos interessados a Relação Nominal dos Assistentes de Alfabetização do Programa Federal Tempo de Aprender, 
que atuarão como voluntários, na Rede Pública Municipal de Ensino de Aquidauana/MS. 

1. INSCRITOS NO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 

ANDERSON LOPES DA SILVA 

CAMILA GERONIMO MARQUES  

CARLOS HENRIQUE DE ASSIS MARTINS 

CARMEM LÚCIA ALÉM CORRÊA 

CRISTIANE DOS SANTOS GABRIEL 

CRISTINA BEZERRA DA SILVA CARDOSO 

DAIANE FERNANDES DE ALMEIDA 

DAIANE RODRIGUES FIGUEIREDO PEREIRA 

ELAINE GARCETE BARROS 

ERIKA FLORES JOAQUIM 

FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA CONSTANTINO SILVA 

FRANCIELE INSABRALDE RODRIGUES 

GILVANETHE MIGUEL PEDRO 

INGRID DOS SANTOS CEZAR 

JULIA EMILLY GOULARTE FLORES 

KELI CRISTINA DORNELES DA SILVA 

KESLEY TORRES DOS SANTOS 
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LAYS BOTELHO MARGAREJO FERREIRA 

LIDIANE NUNES ERROBIDART 

MARIANA GARCIA DE PINHO CAMPOS 

MARILENE BARBOSA PELEGRINELLI FERREIRA 

MARILENE MOREIRA RIBAMAR 

MURILO DE CARVALHO CORUMBÁ 

NATÁLIA DOS SANTOS ARRUDA 

NILIA DOS SANTOS FRANCISCO MENDES 

OCLECIO CAMARGO NANTES FILHO 

ROSIMEIRY TRAVASSOS FERREIRA MACHADO 

SAMUEL DE SOUZA CHAVES 

THAINARA DE OLIVEIRA COZER 

THATIANA MARIM DA SILVA 

VALQUÍRIA MARTINES DOS SANTOS 

VIVIANE MARA SATOLO 

2. DA ENTREVISTA 

2.1. Os candidatos inscritos na área urbana deverão procurar a Secretaria Municipal de Educação/Núcleo Pedagógico, no dia 29 de março de 
2023, das 8h às 10h. 

2.2. Os candidatos inscritos nos Distritos e Aldeias Indígenas deverão procurar as Unidades Escolares, na qual se inscreveram, no dia 29 de 
março de 2023, durante o período de funcionamento das mesmas. 

3. DO RESULTADO FINAL 

3.1. O resultado final será divulgado no Diário Oficial da Prefeitura, no dia 31 de março de 2023. 

 

Aquidauana/MS, 28 de março de 2023. 

Profª. WIILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 

Secretária Municipal de Educação 
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RESOLUÇÕES 
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PODER LEGISLATIVO 
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